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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP)

BENS E SERVIÇOS COMUNS

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

Estudos Técnicos Preliminares para eventual contratação de empresa especializada para confecção de serviços gráficos
continuados, sob demanda, incluídos livros, cartilhas e revistas personalizadas.

Ressalta-se que este documento tem caráter preliminar e é possível que ocorra alterações ao longo do processamento do
expediente. Desta forma, quaisquer divergências entre as informações previstas neste ETP e no Termo de Referência, devem
prevalecer as previstas no Termo de Referência

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, I)

2.1. Justificativa da necessidade, considerando o interesse público a ser atendido
Este documento tem a finalidade de escolher a solução para satisfazer a necessidade de suprir a demanda de confecção de livros,
revistas e cartilhas apresentada pelos Magistrados, Diretores, Cerimonial e outros setores pertencentes ao Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Considera-se também que há contrato vigente para os serviços em questão, qual seja, Contrato nº 31/2024
(10423067), com proximidade de fim de vigência, que encerrará na data de 12/03/2026, sendo que seu saldo já se encontra
esgotado.

Os serviços gráficos são considerados essenciais para garantir a eficiência da comunicação institucional, na divulgação das
diversas ações no âmbito interno e externo do Poder Judiciário Paranaense.

O não atendimento da demanda acarreta na necessidade de se realizar diversas contratações parceladas individuais para cada
evento, gerando altos custos à administração.

Ademais, não há, neste Tribunal de Justiça, setor que disponha dos materiais e técnicas para a execução das atividades.

Principais dificuldades existentes, e consequentemente das necessidades a serem atendidas:

Necessidade 1) Não há determinação prévia exata das peças gráficas que serão escolhidas para determinado evento;

Necessidade 2) Não há determinação prévia das quantidades de cada peça gráfica a ser escolhida para determinado evento; É de
grande dificuldade a previsão de quantitativos para os itens da contratação, considerando a impossibilidade de estimar as
demandas com razoável margem de segurança, que, em razão de serem pontuais e específicas, flutuaram consideravelmente no
transcorrer dos últimos anos.

Necessidade 2.1) A não determinação prévia das quantidades enseja também a dificuldade quanto a contratação considerando a
economia de escala, típica nesse tipo de contratação;

Necessidade 3) Eventos de pequeno porte que requerem poucas unidades das peças gráficas, não viabilizando a atratividade das
empresas para um processo licitatório;

Necessidade 4) Eventos que são divulgados com pouca antecedência de sua realização, inviabilizando a contratação de suas
peças gráficas via licitação.

Tais necessidades serão abordadas adiante, no tópico de possíveis soluções.

2.2. Área requisitante.
Diversas são as áreas demandantes dos serviços gráficos, entre eles: Assessoria da Coordenadoria de Governança, Riscos e
Conformidade; Coordenadoria de Cerimonial; Escola Judicial do Paraná (EJUD); Gabinete do 2º Vice-Presidente; Coordenadoria
de Comunicação Social; Coordenadoria de Sistematização e Difusão da Secretaria de Gestão Documental; Corregedoria-Geral da
Justiça, entre outros.

Os pedidos serão centralizados na Divisão de Administração de Materiais da Coordenadoria de Patrimônio e Serviços Logísticos.

2.3. Descrição dos requisitos (mínimos e essenciais) da contratação (art. 18, §1º, III)
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a. Principais atividades

Conforme capítulo “Dinâmica de execução” deste documento.

b. Garantia e assistência técnica (art. 18, §1º, inciso VII)

Prazo de garantia não inferior a 06 (seis) meses contra qualquer tipo de defeito ou incorreção, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto

c. Endereço de entrega dos itens ou de execução dos serviços

Os materiais deverão ser entregues no endereço Rua Flavio Dallegrave, nº 6161, bairro Boa Vista, Curitiba - Paraná, CEP 82540-
0140, ou em endereço fornecido pela Unidade Fiscal, sempre na cidade de Curitiba/PR

d. Prazo de entrega ou execução dos serviços

Conforme capítulo “Dinâmica de execução” deste documento.

e. Qualificação técnica

Não será exigida, considerando-se tratar de contratação de baixa complexidade, não se exigindo aprofundamento na investigação
da expertise dos licitantes.

3. SOLUÇÃO

3.1. Levantamento de mercado (art. 18, §1º, V)

Em pesquisa a contratações semelhantes de outros órgãos, foram encontradas principalmente as seguintes soluções:

1) Contratação de serviços gráficos específicos para determinado evento. Vários órgãos realizam a contratação desta forma.
Nesse tipo de contratação a vantagem é que se tem, previamente os itens e suas respectivas quantidades em números exatos. No
entanto, grande parte dos contratos que adotaram essa solução são para grandes eventos, que previam grandes quantidades, o
que, consequentemente, aumenta o interesse das empresas participantes, aumentando assim a competitividade e melhorando o
preço contratado.

2) Contratação de serviços gráficos continuados, sob demanda, definindo um valor global para a licitação, estabelecendo um
catálogo prévio com os respectivos preços unitários de cada peça gráfica.

Nesse modo, define-se previamente as peças gráficas mais comuns de serem utilizadas nos eventos como um catálogo, estima-
se para cada uma delas uma unidade de medida que levaria em conta a economia de escala, fixa-se um valor global anual para o
contrato, e, conforme se utiliza cada serviço, sob demanda, desconta-se do valor global do contrato.

As desvantagens desse modo de contratação são:

a) a dificuldade de se obter preços com fornecedores durante a etapa de pesquisa de preços, uma vez que se trata de catálogo
extenso, e demanda um grande trabalho por parte das empresas participantes.

b) O risco de se falhar na previsão de quantitativo que aproveite a economia de escala para algum item.

c) O risco de se falhar na previsão de algum item de serviço gráfico que fique de fora do catálogo.

3) Tendo em vista as dificuldades existentes na solução “2”, procurou-se alguma alternativa. Encontrou-se a solução adotada pelo
Tribunal de Contas da União, no Pregão Eletrônico 8/2023. Trata-se de contratação de pessoa jurídica especializada para a
execução de serviços de impressão gráfica pelo sistema offset, monocromáticos e policromáticos, incluindo o acabamento, a
prova contratual, o fornecimento de papel e de todo material de suprimento, necessários à execução dos serviços, bem como a
remessa do material impresso para o Tribunal de Contas da União. De modo análogo ao do contrato anterior do TJPR, também se
trata de contrato sob demanda, mas neste caso, as empresas participantes apresentam preço para apenas um item, que é da “A
impressão monocromática no papel Offset 75 g/m², formato 8 (240 x 330 mm)”. Esse único item definirá o preço de todo o restante
do catálogo. Isto é, trata-se de um preço referencial, em que foi feito um estudo adaptado à realidade local, em que todos os
outros itens do catálogo tem um fator de multiplicação associado ao mencionado item. Inclusive foi determinado um fator
percentual sobre o item também para procedimentos realizados na confecção das peças gráficas, que permitem flexibilizar o
catálogo. Entretanto, essa solução demanda um amplíssimo estudo de mercado para definição dos fatores referenciais para cada
item, com o risco de se frustrar a licitação, já que a definição dos fatores referenciais poderia não refletir a realidade de mercado,
bem como demanda um alto conhecimento técnico pelo TJPR dos procedimentos de confecção das peças gráficas, para fins de
faturamento e fiscalização. Como pode se verificar no ANEXO III – “Critérios de medição e faturamento” do referido edital, para
cálculo de uma simples impressão de livros, o TJPR deveria ter o conhecimento pormenorizado dos processos de confecção

 

POTENCIAIS FORNECEDORES

Razão social CNPJ E-mail / Site Telefone
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GREEN MULTI COMERCIAL E SERVIÇOS

LTDA

46.161.419/0001-26 green.multi.comercial@gmail.com (61) 99863 3089

CSS EDITORA GRAFICA LTDA 19.751.273/0001-04 supergraficadf@gmail.com (61) 3967-0408 / (61) 9

8586-0351

Calgan Editora Gráfica Ltda. 04.261.548/0001-46 berzon@berzon.com.br;

recepcao@berzon.com.br

(46) 3524-6296

Multygraphic Editora Ltda 34.382.012/0001-40 multigraficaeditora@gmail.com (49) 3522-0792

JOCEAN INDUSTRIA GRAFICA LTDA 46.565.602/0001-97 comercial@jocean.com.br  

TEIXEIRA IMPRESSAO DIGITAL E

SOLUCOES GRAFICAS LTDA

17.615.848/0001-28 loja@teixeiraeditora.com.br  

A.M GRAFICA PAPELARIA E EDITORA

LTDA

51.304.261/0001-36 amgraficapp@gmail.com  

STEWART & KUROGI COMUNICACAO

VISUAL LTDA

53.701.186/0001-72 contato@artstore.com.br (41) 3095-1203 / (41)

98423-1292

a. Subcontratação e Consórcio

É vedada a subcontratação e a participação de cooperativas e empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que não se trata
de objeto complexo, vultuoso, nem exige alta capacidade técnica ou econômico-financeira das licitantes. Ademais, as empresas
atuantes no mercado têm, sozinhas, condições de fornecer o objeto da contratação e de suprir os requisitos do Termo de
Referência, concorrendo entre si. Portanto, entende-se tal medida não importará em prejuízos à competitividade do certame

3.2. Descrição da solução como um todo (art. 18, §1º, VI)

a. Solução escolhida

Comparando as soluções descritas, verifica-se que a solução nº 1 não pode ser adotada, porque não sanaria as necessidades
números 3 e 4. Isto é, a necessidade número 3 não seria atendida porque o TJPR realiza vários eventos que não requerem tantas
peças gráficas o suficiente para atrair as empresas para o certame licitatório. Além disso, a necessidade 4 não seria atendida, uma
vez que cada processo licitatório deve ser iniciado com bastante antecedência da realização do evento. Portanto, a Solução
número 1 demonstra ser inviável.

Já a solução nº 3 demanda um amplíssimo estudo de mercado para definição dos fatores referenciais para cada item, com o risco
de se frustrar a licitação, já que a definição dos fatores referenciais poderia não refletir a realidade de mercado, bem como
demanda um alto conhecimento técnico pelo TJPR dos procedimentos de confecção das peças gráficas, para fins de faturamento
e fiscalização. Como pode se verificar no edital de referência do TCU, para cálculo de uma simples impressão de livros, o TJPR
deveria ter o conhecimento pormenorizado dos processos de confecção, para fiscalizar o faturamento. Desta forma, essa solução
também foi descartada.

Por fim, a solução nº 2 foi o modo de contratação do expediente anterior do TJPR e ela atende as necessidades 1, 2, 2.1, 3 e 4
descritas neste documento, sendo:

Quanto à necessidade número 1: A definição prévia de um catálogo permite algum tipo de flexibilidade na definição das peças
gráficas para cada evento. No entanto, trata-se de tarefa difícil a definição desse catálogo.

Quanto às necessidades números 2 e 2.1: A não definição de uma quantidade máxima pra cada item, mas sim a de “unidade de
medida” pra cada peça, bem como de uma unidade de medida que considera uma solicitação de unidades mais volumosas,
permitem que o TJPR aproveite a economia de escala, se existente.

Quanto às necessidades números 3 e 4: Já que a contratação seria formalizada por instrumento contratual, a empresa contratada
deve atender as demandas previstas em Edital, não necessitando passar por nova licitação, mesmo que se trate de poucas
unidades, em caso de um evento pequeno. Também, mesmo que um evento seja divulgado com pouca antecedência, desde que
dentro do prazo estipulado em contrato, permite-se assim uma maior agilidade no atendimento da demanda.

Ademais, tal solução vem atendendo satisfatoriamente as necessidades do TJPR e por isso será a escolhida para o novo certame.

b. Especificações

Item Descrição CATSER
Quantidade máxima

anual
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01
Confecção de livros, cartilhas e revistas personalizadas, conforme lista de serviços e

unidades de medida contida no Apêndice 1
19275 R$ 500.000,00

 

c. Dinâmica de execução (art. 18, III)

A Contratada deverá estar apta para iniciar a execução dos serviços em prazo não superior a 03 (três) dias úteis, contados da
assinatura do contrato.

O Contratante encaminhará a arte final, por e-mail, juntamente com o Pedido de Fornecimento à Contratada.

Caso um ou mais arquivos enviados contenham alguma divergência e se apresentem inadequados para serem produzidos, o
Contratante deve ser comunicado sobre as correções serem realizadas.

Havendo necessidade de correções, o Contratante providenciará as adequações necessárias em até 30 (trinta) dias corridos.
Após esse prazo, se o Contratante não enviar o arquivo corrigido, o pedido será automaticamente cancelado, sendo necessário
fazer um novo pedido.

O prazo máximo para a entrega dos itens não poderá ser superior a 15 (quinze) dias corridos, no local indicado pela Unidade
Gestora ou por servidor por ela designado, contados do Pedido de Fornecimento ou do reenvio do arquivo corrigido.

d. Garantia de execução (art. 18, III)

Não será necessária a exigência de garantia de execução, considerando que os serviços somente serão pagos conforme
demanda, não havendo riscos financeiros significativos ao TJPR.

e. Reajuste

Índice de reajuste aplicável: IPCA

f. Pagamento (art. 18, III)

pagamento mensal, proporcional às quantidades de serviços prestados;

3.3. Estimativa das quantidades a serem contratadas e valor da contratação (art. 18, §1º, IV)

Optou-se pela definição de um valor total do contrato tendo em vista a ausência de previsão de quantitativos para cada serviço
individualmente constante do Catálogo Referencial dos Serviços. Isso se deve à impossibilidade de estimar as demandas com
razoável margem de segurança, que, em razão de serem pontuais e específicas, flutuaram consideravelmente no transcorrer dos
últimos anos. Entretanto, para definição do valor total do contrato, utiliza-se como base os valores gastos anteriormente pelo
TJPR, bem como a expectativa futura de utilização dos serviços.

O quantitativo utilizado no contrato anterior encontra-se na tabela abaixo:

MAPA DE CONSUMO

Item Descrição Consumo 2023 Consumo 2024 Consumo 2025

01 Confecção de livros, cartilhas e revistas personalizadas R$ 49.472,21 R$ 94.691,80 R$ 187.500,00

 

Quanto à demanda futura, entrou-se em contato com as unidades demandantes para que informassem, dentro do possível, a
expectativa de utilização dos serviços nos próximos meses, conforme constou na Cota 12326778:

Unidade de
medida

Especificações
G2V
(12332607)

SEP
(12335643)

EJUD
(12336658)

CGRC
(12338130)

SEDOC
(12360851)

Corregedoria
(12342140)

½ centena Livro, 14X21 cm, até 100 páginas       
1 centena Livro, 14X21 cm, até 100 páginas       
½ milheiro Livro, 14X21 cm, até 100 páginas 6      

½ centena
Livro, 14X21 cm, de 101 até 200

páginas
      

Centena
Livro, 14X21 cm, de 101 até 200

páginas
      

½ milheiro
Livro, 14X21 cm, de 101 até 200

páginas       

½ centena
Livro, 14X21 cm, de 201 até 400

páginas
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Centena
Livro, 14X21 cm, de 201 até 400

páginas
      

½ milheiro
Livro, 14X21 cm, de 201 até 400

páginas
      

½ Centena Livro, 30,5X21 cm, até 100 páginas       
1 centena Livro, 30,5X21 cm, até 100 páginas    1   
½ milheiro Livro, 30,5X21 cm, até 100 páginas     1  

½ centena
Livro, 30,5X21 cm, de 101 até 200

páginas
    1  

1 centena
Livro, 30,5X21 cm, de 101 até 200

páginas
    1  

½ milheiro
Livro, 30,5X21 cm, de 101 até 200

páginas
      

½ centena
Livro, 30,5X21 cm, de 201 até 400

páginas
    1  

1 centena
Livro, 30,5X21 cm, de 201 até 400

páginas
 3 4  2  

½ milheiro
Livro, 30,5X21 cm, de 201 até 400

páginas
      

½ centena Cartilha A5, até 24 páginas       
1 centena Cartilha A5, até 24 páginas     1  
250 unidades Cartilha A5, até 24 páginas       
½ centena Cartilha A5, de 25 até 44 páginas       
1 centena Cartilha A5, de 25 até 44 páginas     1  
250 unidades Cartilha A5, de 25 até 44 páginas      4

½ centena Cartilha A5, de 45 até 80 páginas       
1 centena Cartilha A5, de 45 até 80 páginas       
250 unidades Cartilha A5, de 45 até 80 páginas 100      
1 centena Revista A4, até 80 páginas     4 3

A partir do quantitativo informado pelos setores consultados, conforme informado acima, o valor anual estimado para a
contratação é de R$ 440.315,70 (quatrocentos e quarenta mil, trezentos e quinze reais e setenta centavos), conforme detalhado
abaixo:

Unidade de
medida

Especificações Quantidade Valor unitário* Valor total

½ centena Livro, 14X21 cm, até 100 páginas 0 R$ 1.412,40 R$ 0,00

1 centena Livro, 14X21 cm, até 100 páginas 0 R$ 1.861,80 R$ 0,00

½ milheiro Livro, 14X21 cm, até 100 páginas 6 R$ 3.145,80 R$ 18.874,80

½ centena Livro, 14X21 cm, de 101 até 200 páginas 0 R$ 2.439,60 R$ 0,00

Centena Livro, 14X21 cm, de 101 até 200 páginas 0 R$ 3.402,60 R$ 0,00

½ milheiro Livro, 14X21 cm, de 101 até 200 páginas 0 R$ 4.301,40 R$ 0,00

½ centena Livro, 14X21 cm, de 201 até 400 páginas 0 R$ 3.145,80 R$ 0,00

Centena Livro, 14X21 cm, de 201 até 400 páginas 0 R$ 3.787,80 R$ 0,00

½ milheiro Livro, 14X21 cm, de 201 até 400 páginas 0 R$ 5.457,00 R$ 0,00

½ Centena Livro, 30,5X21 cm, até 100 páginas 0 R$ 1.861,80 R$ 0,00

1 centena Livro, 30,5X21 cm, até 100 páginas 1 R$ 2.503,80 R$ 2.503,80

½ milheiro Livro, 30,5X21 cm, até 100 páginas 1 R$ 3.691,50 R$ 3.691,50

½ centena Livro, 30,5X21 cm, de 101 até 200 páginas 1 R$ 2.760,60 R$ 2.760,60

1 centena Livro, 30,5X21 cm, de 101 até 200 páginas 1 R$ 3.338,40 R$ 3.338,40

½ milheiro Livro, 30,5X21 cm, de 101 até 200 páginas 0 R$ 5.521,20 R$ 0,00

½ centena Livro, 30,5X21 cm, de 201 até 400 páginas 1 R$ 3.402,60 R$ 3.402,60

1 centena Livro, 30,5X21 cm, de 201 até 400 páginas 9 R$ 4.108,80 R$ 36.979,20

½ milheiro Livro, 30,5X21 cm, de 201 até 400 páginas 0 R$ 6.265,92 R$ 0,00

½ centena Cartilha A5, até 24 páginas 0 R$ 1.091,40 R$ 0,00

1 centena Cartilha A5, até 24 páginas 1 R$ 1.348,20 R$ 1.348,20

250 unidades Cartilha A5, até 24 páginas 0 R$ 1.605,00 R$ 0,00

½ centena Cartilha A5, de 25 até 44 páginas 0 R$ 1.348,20 R$ 0,00

1 centena Cartilha A5, de 25 até 44 páginas 1 R$ 1.540,80 R$ 1.540,80

250 unidades Cartilha A5, de 25 até 44 páginas 4 R$ 1.861,80 R$ 7.447,20

½ centena Cartilha A5, de 45 até 80 páginas 0 R$ 2.439,60 R$ 0,00

1 centena Cartilha A5, de 45 até 80 páginas 0 R$ 2.760,60 R$ 0,00
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250 unidades Cartilha A5, de 45 até 80 páginas 100 R$ 3.274,20 R$ 327.420,00

1 centena Revista A4, até 80 páginas 7 R$ 4.429,80 R$ 31.008,60

 Total   R$ 440.315,70

*Foi utilizado os valores unitários do Contrato nº 31/2024 (10423067) como base. Os valores referenciais dos serviços para a nova
licitação serão calculados oportunamente, em etapa de pesquisa de preços, e constarão no Edital de Licitação.

Justifica-se o aumento do valor total anual em relação ao último contrato em razão da mudança na cúpula diretiva do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, a partir de fevereiro de 2025, acarretando aumento na demanda pela espécie de serviço, havendo,
ainda, demanda represada, que não pode ser atendida pelo Contrato nº 31/2024, por falta de saldo.

Considerando que o valor máximo anual do Contrato nº 31/2024 (10423067) precisou ser aditivado, bem como poderá haver
alteração dos valores unitários dos serviços constantes do Catálogo Referencial de Serviços em etapa oportuna de pesquisa de
preços, sugerimos que o valor máximo anual para o novo contrato seja de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

3.4. Justificativa para o parcelamento ou não da solução (art. 18, §1º, VIII)
A presente contratação será adjudicada em apenas um item, qual seja, confecção de livros, cartilhas e revistas personalizadas,
que remeterá a um catálogo referencial de serviços. Os subitens pertencentes a tal catálogo foram agrupados considerando a
similaridade dos itens, a economia de escala e a redução de custos de gestão de contratos. A economia de escala é expressa nos
subitens do Catálogo, já que há previsão de preços diferentes para diferentes unidades de medida. Ademais, há maior vantagem
da contratação dos serviços de um mesmo fornecedor, considerando o padrão a ser observado dos itens gráficos, que poderão
ser utilizados em um mesmo evento. Por exemplo, poderão ser utilizados em um mesmo evento Cartilha A5 de 24 páginas,
Cartilhas A5 de 80 páginas e Livro 30,5x21cm, em que todos deverão seguir um mesmo padrão de aplicação de arte final entre si.

3.5. Formalização e critérios de seleção do fornecedor (art. 18, VIII)
Os serviços pretendidos podem ser oferecidos por diversos fornecedores no mercado e apresentam características padronizadas
e usuais. Assim, pode-se concluir, a princípio, que são de natureza “comum” e, portanto, poderá ser utilizada a modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA.

O modo de disputa será o ABERTO e considerado o MAIOR DESCONTO sobre o valor do ITEM, sendo que a diferença entre os
lances enviados é de 0,1% do valor unitário do item. Ressalte-se que o modo de disputa aberto permite a apresentação de lances
até o menor preço possível para as licitantes, sendo do interesse deste Tribunal a obtenção da melhor oferta possível para a
prestação do serviço.

O percentual de desconto ofertado para fins de julgamento da proposta não reduzirá o valor máximo anual da contratação,
mas será aplicado sobre o valor unitário do Catálogo Referencial de Serviços a cada pedido de fornecimento.

Cabe salientar, a referida análise e elaboração deste instrumento não afasta a apreciação da Supervisão Jurídica.

a. Formalização

Contrato de fornecimento e serviço contínuo, conforme definição do art. 6º, XV, da Lei Federal 14.133/2021, com vigência de 12
(doze) meses contados da data da última assinatura das partes, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 do
mesmo instrumento normativo.

3.6. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes (art. 18, §1º, XI)
Não há

3.7. Alinhamento entre a contratação e o planejamento (art. 18, §1º, II)
Foram previstas algumas demandas pontuais de setores demandantes do Tribunal de Justiça para o serviço em questão no PCA
2026, como por exemplo PAC.SEINFRA.2026.0028.0001, PAC.SEINFRA.2026.0031.0001, PAC.SEINFRA.2026.0033.0001,
PAC.SEINFRA.2026.0036.0001. Oportunamente, o PCA será revisado

4. CONCLUSÕES

4.1. Benefícios a serem alcançados com a contratação (art. 18, §1º, IX)

Com a contratação visa-se o atendimento das necessidades descritas no item 2.1 deste documento.

4.2. Providências a serem adotadas (art. 18, §1º, X)
Não há.

4.3. Possíveis Impactos Ambientais (art. 18, §1º, XII)

Os possíveis impactos ambientais são a utilização, durante a execução de serviços, de papéis provenientes de madeira ilegal.
Para tal, deverão ser atendidas as seguintes práticas de sustentabilidade:

a) Sempre que possível, utilizar material confeccionados com papel reciclado (fibra longitudinal; alcalino; cor natural do papel
reciclado; sem resíduos ou falhas que comprometam ou distorçam a impressão de textos ou imagens; isento de cloro elementar;
apropriado para utilização em máquinas copiadoras e offset, impressoras a laser e jato de tinta);

b) O papel utilizado deve ser isento de cloro elementar, proveniente de madeira do manejo legal e sustentável das florestas de
origem;
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c) Os itens devem ser constituídos em todo ou em parte por materiais reciclados, atóxicos e biodegradáveis

Ademais, considera-se como possível impacto ambiental para a presente contratação o descarte de material gráfico, após sua
utilização ou no fim de sua vida útil, a depender do objeto. Como medida mitigadora, há os expedientes SEI!s nº 0066612-
38.2023.8.16.6000 e 0146331-35.2024.8.16.6000, que trata de “procedimento administrativo CREDENCIAR Cooperativas e
Associações de Catadores de Materiais Recicláveis aptas a gerirem, receberem, triarem e comercializarem os resíduos sólidos
recicláveis provenientes das unidades administrativas e jurisdicionais do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná”

4.4. Análise de riscos (art. 18, X)

Documento SEI! Nº 12449140.

5. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
As unidades gestoras e fiscais serão designadas em momento oportuno após a homologação do certame.

6. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (art. 18, §1º, XIII)

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

7. Apêndice 1 – Catálogo Referencial de Serviço
 

SubItem
Unidade de

medida
(Tiragem)

Especificações

01 ½ centena

Livro, 14X21 cm, até 100 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 14X21 cm;

· Capa em papel fosco 350g/m2 (4X0 cores);

· Miolo com até 100 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (1x1 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

02 1 centena

Livro, 14X21 cm, até 100 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 14X21 cm;

· Capa em papel fosco 350g/m2 (4X0 cores);

· Miolo com até 100 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (1x1 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

03 ½ milheiro

Livro, 14X21 cm, até 100 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 14X21 cm;

· Capa em papel fosco 350g/m2 (4X0 cores);

· Miolo com até 100 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (1x1 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

04 ½ centena

Livro, 14X21 cm, de 101 até 200 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 14X21 cm;

· Capa em papel fosco 350g/m2 (4X0 cores);

· Miolo de 101 até 200 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (1x1 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

05 Centena

Livro, 14X21 cm, de 101 até 200 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 14X21 cm;

· Capa em papel fosco 350g/m2 (4X0 cores);

· Miolo de 101 até 200 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (1x1 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

06 ½ milheiro

Livro, 14X21 cm, de 101 até 200 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 14X21 cm;

· Capa em papel fosco 350g/m2 (4X0 cores);

· Miolo de 101 até 200 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (1x1 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

07 ½ centena

Livro, 14X21 cm, de 201 até 400 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 14X21 cm;

· Capa em papel fosco 350g/m2 (4X0 cores);

· Miolo de 201 até 400 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (1x1 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
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08 Centena

Livro, 14X21 cm, de 201 até 400 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 14X21 cm;

· Capa em papel fosco 350g/m2 (4X0 cores);

· Miolo de 201 até 400 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (1x1 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

09 ½ milheiro

Livro, 14X21 cm, de 201 até 400 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 14X21 cm;

· Capa em papel fosco 350g/m2 (4X0 cores);

· Miolo de 201 até 400 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (1x1 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

10 ½ Centena

Livro, 30,5X21 cm, até 100 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 30,5X21 cm;

· Capa em papelão, com espessura aproximada de 2,2 mm, impressão digital colorida (4X0 cores),

com laminação fosca ou brilho;

· Miolo com até 100 páginas, tamanho A4, impressão colorida (4X4 cores), papel offset 120g/m2;

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

11 1 centena

Livro, 30,5X21 cm, até 100 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 30,5X21 cm; · Capa em papelão, com espessura aproximada de 2,2 mm,

impressão digital colorida (4X0 cores), com laminação fosca ou brilho;

· Miolo com até 100 páginas, tamanho A4, impressão colorida (4X4 cores), papel offset 120g/m2;

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

12 ½ milheiro

Livro, 30,5X21 cm, até 100 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 30,5X21 cm;

· Capa em papelão, com espessura aproximada de 2,2 mm, impressão digital colorida (4X0 cores),

com laminação fosca ou brilho;

· Miolo com até 100 páginas, tamanho A4, impressão colorida (4X4 cores), papel offset 120g/m2;

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

13 ½ centena

Livro, 30,5X21 cm, de 101 até 200 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 30,5X21 cm;

· Capa em papelão, com espessura aproximada de 2,2 mm, impressão digital colorida (4X0 cores),

com laminação fosca ou brilho;

· Miolo de 101 até 200 páginas, tamanho A4, impressão colorida (4X4 cores), papel offset 90g/m2;

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

14 1 centena

Livro, 30,5X21 cm, de 101 até 200 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 30,5X21 cm;

· Capa em papelão, com espessura aproximada de 2,2 mm, impressão digital colorida (4X0 cores),

com laminação fosca ou brilho;

· Miolo de 101 até 200 páginas, tamanho A4, impressão colorida (4X4 cores), papel offset 90g/m2;

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

15 ½ milheiro

Livro, 30,5X21 cm, de 101 até 200 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 30,5X21 cm;

· Capa em papelão, com espessura aproximada de 2,2 mm, impressão digital colorida (4X0 cores),

com laminação fosca ou brilho;

· Miolo de 101 até 200 páginas, tamanho A4, impressão colorida (4X4 cores), papel offset 90g/m2;

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

16 ½ centena

Livro, 30,5X21 cm, de 201 até 400 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 30,5X21 cm;

· Capa em papelão, com espessura aproximada de 2,2 mm, impressão digital colorida (4X0 cores),

com laminação fosca ou brilho;

· Miolo de 201 até 400 páginas, tamanho A4, impressão colorida (4X4 cores), papel offset 90g/m2;

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
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17 1 centena

Livro, 30,5X21 cm, de 201 até 400 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 30,5X21 cm;

· Capa em papelão, com espessura aproximada de 2,2 mm, impressão digital colorida (4X0 cores),

com laminação fosca ou brilho;

· Miolo de 201 até 400 páginas, tamanho A4, impressão colorida (4X4 cores), papel offset 90g/m2.

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

18 ½ milheiro

Livro, 30,5X21 cm, de 201 até 400 páginas:
· Caderno estilo brochura;

· Tamanho máximo de 30,5X21 cm;

· Capa em papelão, com espessura aproximada de 2,2 mm, impressão digital colorida (4X0 cores),

com laminação fosca ou brilho;

· Miolo de 201 até 400 páginas, tamanho A4, impressão colorida (4X4 cores), papel offset 90g/m2;

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

19 ½ centena

Cartilha A5, até 24 páginas:
· Caderno estilo brochura/canoa;

· Tamanho A5;

· Capa em papel couchê fosco 250g/m2 (4X4 cores);

· Miolo com até 24 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (4X4 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

20 1 centena

Cartilha A5, até 24 páginas:
· Caderno estilo brochura/canoa;

· Tamanho A5;

· Capa em papel couchê fosco 250g/m2 (4X4 cores);

· Miolo com até 24 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (4X4 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

21 250 unidades

Cartilha A5, até 24 páginas:
· Caderno estilo brochura/canoa;

· Tamanho A5;

· Capa em papel couchê fosco 250g/m2 (4X4 cores);

· Miolo com até 24 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (4X4 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

22 ½ centena

Cartilha A5, de 25 até 44 páginas:
· Caderno estilo brochura/canoa;

· Tamanho A5;

· Capa em papel couchê fosco 250g/m2 (4X4 cores);

· Miolo de 25 até 44 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (4X4 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

23 1 centena

Cartilha A5, de 25 até 44 páginas:
· Caderno estilo brochura/canoa;

· Tamanho A5;

· Capa em papel couchê fosco 250g/m2 (4X4 cores);

· Miolo de 25 até 44 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (4X4 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

24 250 unidades

Cartilha A5, de 25 até 44 páginas:
· Caderno estilo brochura/canoa;

· Tamanho A5;

· Capa em papel couchê fosco 250g/m2 (4X4 cores);

· Miolo de 25 até 44 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (4X4 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

25 ½ centena

Cartilha A5, de 45 até 80 páginas:
· Caderno estilo brochura/canoa;

· Tamanho A5

· Capa em papel couchê fosco 250g/m2 (4X4 cores);

· Miolo de 45 até 80 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (4X4 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

26 1 centena

Cartilha A5, de 45 até 80 páginas:
· Caderno estilo brochura/canoa;

· Tamanho A5;

· Capa em papel couchê fosco 250g/m2 (4X4 cores);

· Miolo de 45 até 80 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (4X4 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
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27 250 unidades

Cartilha A5, de 45 até 80 páginas:
· Caderno estilo brochura/canoa;

· Tamanho A5;

· Capa em papel couchê fosco 250g/m2 (4X4 cores);

· Miolo de 45 até 80 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (4X4 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

28 1 centena

Revista A4, até 80 páginas:
· Caderno estilo brochura/canoa;

· Tamanho A4;

· Capa em papel couchê fosco 250g/m2 (4X4 cores);

· Miolo até 80 páginas, em papel chambril offset 90g/m 2 (4X4 cores);

· Arte Gráfica a ser encaminhada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Documento assinado eletronicamente por ESTELA COSTA, Chefe da Divisão de Administração de Materiais,
em 25/11/2025, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FABIO AUGUSTO ROSSETTI SOARES, Técnico Judiciário, em
25/11/2025, às 17:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o código
verificador 12449135 e o código CRC 2FFFBEC9.

0078761-95.2025.8.16.6000 12449135v16

Estudo Técnico Preliminar 12449135         SEI 0078761-95.2025.8.16.6000 / pg. 10


	Estudo Técnico Preliminar 12449135

